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1 Finalidade 
 
Estabelecer as características e os procedimentos de utilização da logomarca da Codevasf. 
 
 
2 Definição 
 
LOGOMARCA – desenho que simboliza e identifica graficamente a Empresa, constituindo a sua 
representação formal. 
 
 
3 Competências 
 
Compete à Unidade de Gestão de Processos a elaboração e a implantação da logomarca da Codevasf, 
em todos os seus segmentos, em estreita articulação com as unidades orgânicas diretamente 
envolvidas. 
 
 
4  Características 
 
4.1 A logomarca será composta por cores que representam as atividades desenvolvidas pela Empresa, 
quais sejam: azul que representa as águas dos rios São Francisco e do Parnaíba, e verde que identifica 
as plantações irrigadas com a proteção da carranca, que é um símbolo tradicional e forte da região. 
 
4.2 Na confecção da logomarca serão utilizadas combinações das cores Pantone verde (348) e azul 
(286). 
 
4.2.1 Para confecção da logomarca em alto relevo serão utilizadas as cores C100 M60(azul) e C100 
Y100(verde) 
 
4.2.2 A fonte utilizada na palavra CODEVASF será Futura Bold. 
 
4.3 A logomarca na versão verde/azul será elaborada nos percentuais: 
 

 
4.4 Na versão cinza, a logomarca será elaborada nos percentuais:  

 
 
 
 

Parte direita - Pantone verde (348) 
Linhas da carranca - Pantone azul (286) 
Letra branca - Futura Bold 
Parte esquerda - Pantone azul (286) 

Parte direita - Pantone 55 % de preto 
Linhas da carranca - Pantone 100 % preto 
Letra branca - Futura Bold 
Parte esquerda - Pantone 69 % de preto 
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5 Assinatura 
 

5.1 Quando a logomarca da Codevasf estiver representando a assinatura de um documento, esta 
deverá ser centralizada na altura e na largura. 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
5.2 Quando a logomarca da Codevasf estiver em conjunto com outras logomarcas, deverá ser alinhada 
por baixo e respeitar a ordem de importância da direita para a esquerda, em estrita observância ao 
disposto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

X 

X 

 
Campo texto 
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6 Utilização 
 
6.1 Formulários 
 
Medidas da logomarca:   53 mm x 13 mm (com contorno) 
                                         49 mm x 09 mm (sem contorno) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A3 (297 mm x 420 mm) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SOLICITAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DE CONTRATO 

ASSINATURA: 

TÉRMINO: PRAZO INICIAL: 

ORIGEM: 

Nº DO CONTRATO: 

DATA  

VIGÊNCIA ATUAL: DATA ASSINATURA: 

OBJETO: 

CONTRATADA: PROCESSO ORIGINAL: 

VALOR PI SEM ADITIVOS: 

VALOR TOTAL PI COM ADITIVOS ANTERIORES: ACRÉSCIMO EM %: 

PARALISAÇÕES ANTERIORES: 

INTERRUPÇÃO SOLICITADA A PARTIR DE: 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

DATA DO DOCUMENTO: RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES: 

DATA  

ASSINATURA  

ASSINATURA  
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A4 (210 mm x 297 mm) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A5 (148 mm x 210 mm) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SOLICITAÇÃO DE INTERRUPÇÃO DE CONTRATO 

ASSINATURA: 

TÉRMINO: PRAZO INICIAL: 

ORIGEM: 

Nº DO CONTRATO: 

DATA  

VIGÊNCIA ATUAL: DATA ASSINATURA: 

OBJETO:

CONTRATADA: PROCESSO ORIGINAL: 

VALOR PI SEM ADITIVOS:

VALOR TOTAL PI COM ADITIVOS ANTERIORES: ACRÉSCIMO EM %: 

PARALISAÇÕES ANTERIORES: 

INTERRUPÇÃO SOLICITADA A PARTIR DE: 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

DATA DO DOCUMENTO: RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES: 

DATA  

AUTORIZAÇÃO DE 
VIAGEM         - A V - 

DATA EMISSÃO: ÓRGÃO EMISSOR: CENTRO DESPESA: NÚMERO: 

CONTA BANCÁRIA: 
BANCO: NÚMERO: 

CADASTRO: NOME: 

CARGO / FUNÇÃO / OUTRAS SITUAÇÕES: 

OBJETIVO DA VIAGEM: PREVISÃO DE SAÍDA: HORA: 

 
PREVISÃO DE CHEGADA: 

AGÊNCIA: 

MEIO DE TRANSPORTE: 

CARRO DA CODEVASF: 

CARRO PRÓPRIO: 

AVIÃO: 

ÔNIBUS: 

OUTROS: 

C P F: 

ADIANTAMENTO QTDE VALOR  UNITÁRIO ROTEIRO  PREVISTO VALOR  TOTAL 

DIÁRIA 
COMPLETA 

HOSPEDAGEM 

ALIMENTAÇÃO 

DESPESA 
COM 

DESLOCAMENTO 

PARA GASTOS COM VEÍCULOS 

OUTRAS DESPESAS 

TOTAL 

CHEFE DO ÓRGÃO EMISSOR DA A V AUTORIDADE COMPETENTE 

HORA: 
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A6 (105 mm x 148 mm) 
 

 
 
 
 
6.2 Envelopes de Correspondências (pequeno/grande) / Capas de Documentos Organizacionais  /  
Capas de Processo 
 
Medidas da Logomarca: 45 mm x 09 mm 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FOR-101/2004-02-01 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 

Vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 

 
INSTRUÇÕES PARA UTILIZAÇÃO DA 

LOGOMARCA DA CODEVASF 

SELO 

ÁREA DESTINADA AO ENDEREÇAMENTO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES  
DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 

(Vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR) 
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6.3 Envelope Pardo 
 
Medidas da Logomarca: 60 mm x 12 mm 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANVERSO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 
( Vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR) 

DPO - 187 
3,00 

1,0 

2,5 
2,0  

34,00 / 36,00 

24
,0

0 
 / 

26
,0

0 

OBS.: COTAS EM CENTÍMETROS  -  SEM ESCALA 
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6.4 Crachá  ( Observar padronização de crachás no processo nº 59400.001149/2001-35) 
 
Medidas da Logomarca: 
 4,7 mm x 0,94 mm 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MODELO 
 
 
 
6.5 Veículos de Uso Exclusivo em Serviço 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2x2 

ALINE SAMARA  DA  SILVA 

2x2 

ALINE SAMARA  DA  SILVA 

BRASÍLIA - DF 

S E D E 
USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO 
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4ª  SR 
SERGIPE - SE 

5ª  SR 
ALAGOAS - AL 

2ª  SR 
BAHIA - BA 

3ª  SR 
PERNAMBUCO - PE 

BRASÍLIA - DF 
1ª  SR 
MINAS GERAIS - MG 

6ª  SR 
BAHIA - BA 

7ª  SR 
PIAUÍ - PI 

S E D E 
USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO 

USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO 

USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO 

USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO 
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6.5.1 Logomarca 
 
Logomarca com 520mm de comprimento e 102mm de altura. 
 
 
6.5.2  “S E D E, 1ª SR, 2ª SR, 3ª SR, 4ª SR, 5ª SR, 6ª SR e 7ª SR” 
 
Letra tipo Arial Black – Tamanho 207 com 49mm de altura, caixa alta, na cor preta, centralizado e 
aposto à 15mm na altura em relação à base da logomarca. 
 
 
6.5.3 “BRASÍLIA – DF, MINAS GERAIS – MG, BAHIA – BA, PERNAMBUCO – PE, 

SERGIPE – SE, ALAGOAS – AL, PIAUÍ – PI” 
 
Letra tipo Arial Black – Tamanho 75 com 18mm de altura, caixa alta, na cor preta, centralizado e 
aposto à 79mm na altura em relação à base da logomarca. 
 
 
6.5.4 “USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO” 
 
Letra tipo Arial Black – Tamanho 75 com 18mm de altura, caixa alta, na cor preta, centralizado e 
aposto à 115mm na altura em relação à base da logomarca. 
 
 
6.6 Propaganda Institucional (Placas de projetos, identificação nas caixas d’água, etc.) 
 

BRASÍLIA - DF 

S E D E 
245 mm 

520 mm 

102 mm 

15 mm 

49 mm 

15 mm 

18 mm 

18 mm 

5 mm 

5 mm 
18 mm USO EXCLUSIVO EM SERVIÇO 
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Obedecerá aos critérios estabelecidos neste documento e no Manual de Uso da Marca do Governo 
Federal. 
7 Disposições Finais 
 
7.1 Não serão permitidas alterações na logomarca, nas formas, nas cores, na tipia ou que seja 
adicionado qualquer tipo de elemento na parte interna. 
 
7.2 Fundos texturizados ou de cores que dificultem a visualização da logomarca exigirão o uso de 
moldura branca. 
 
7.3 As dúvidas de interpretação do presente documento serão dirimidas pela Unidade de Gestão de 
Processos – AE/GPE/UGP. 
 
7.4 Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executiva –DEX. 
 
7.5 Este documento entra em vigor na data de sua aprovação pela Diretoria Executiva. 
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